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Ao Sr. Orlei Damasio Silveira 
Supervisor de Fiscalização 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT  
Escritório de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Itapema – ESROD  
Rodovia BR-101/SC, km 151, Bairro Morretes. 
Itapema/SC - CEP 88220-000 
 
 

São Jose dos Pinhais, 07 de março de 2023.  

 
Assunto: Comunicado de início de obra – Implantação Ponto de Parada e Descanso (PPD) - 
Localizado na Praça de Pedágio Desativada do km 220 da BR-101/SC no Município de 
Palhoça/SC 
 
Referência: OFÍCIO SEI Nº 3760/2023/GECON/SUROD/DIR-ANTT 
Processo N° 50545.308292/2019-65 
Contrato Referente Ao Edital Nº 003/2007 - Termo Aditivo Nº 004/2022 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
AUTOPISTA LITORAL SUL S.A., inscrita no CNPJ nº 09.313.969/0001-97, na qualidade de 
signatário do Contrato de Concessão da BR-116/376/PR e 101/SC -Trecho Curitiba à Palhoça 
– Lote 7, por seu Coordenador de Implantação que ao final subscreve, vem, respeitosamente, 
através da presente informar o que se segue: 
 
Considerando o quarto termo de aditivo ao contrato relativo ao edital nº 003/2007 que 
entre si celebram a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT e a Concessionaria 
Arteris Litoral Sul, onde tal aditivo contempla a implantação de dispositivos de interseção 
transposição de via nos km’s 229+300 e 232+150 na BR-101/SC e do Ponto de Parada e 
Descanso no km220+000 (os quais não estavam inicialmente previstos no Programa de 
Exploração da Rodovia – PER), com prazo de início das obras em no máximo 60 (sessenta) 
dias. 
 
Considerando ofício recebido da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT OFÍCIO 
SEI Nº 3760/2023/GECON/SUROD/DIR-ANTT em 10 de fevereiro de 2023, onde ficou 
autorizado a execução de obra de implantação do Ponto de Parada e Descanso (PPD). 
 
Comunicamos o início das obras Implantação Ponto de Parada e Descanso (PPD) - Localizado 
na Praça de Pedágio Desativada do km 220 da BR-101/SC no Município de Palhoça/SC, no dia 
07 de março de 2023. 
 
As obras têm previsão de duração de 12 (doze) meses, conforme eventrograma ANEXO I e 
cronograma físico-financeiro ANEXO II, consideramos o mês 01 sendo março de 2023 para os 
avanços informados no eventograma. 
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Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à disposição para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários e, desde já, reiteramos nossos protestos de 
consideração. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
AUTOPISTA LITORAL SUL S/A 
Orlei Baierle Junior  
Coordenador de Implantação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Orlei Baierle 
Junior

Assinado de forma digital por 
Orlei Baierle Junior 
Dados: 2023.03.09 17:49:37 
-03'00'
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ANEXO I – Eventograma da Obra de Implantação Ponto de Parada e Descanso (PPD) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 jan/24 fev/24

QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO % QUANT. AVANÇO %

Subtotal Preliminares 2,58%                399.435,90 1,94% 0,64% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1 Projetos executivo de obras civis Conclusão                  -   0,00% 0,00 Item suprimido conforme termo aditivo 04/2022                                   -   0,00%

1.2 Canteiro de Obras e Mobilização %       100,00 2,58% 399.435,90
Mediante mobilização da empresa será medido 75% no 

primeiro mês e 25% no mês subsequente, em conformidade 

ao eventrograma apresentado no termo aditivo 04/2022

                                  -   0,00% 100,00 2,58% 75,13 1,94% 24,87 0,64% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Administração 8,95%            1.386.061,18 4,47% 0,45% 0,45% 0,45% 0,45% 0,45% 0,36% 0,36% 0,36% 0,36% 0,36% 0,45%

2.1 Administração local %       100,00 5,41% 838.570,67

Mediante mobilização da empresa será medido 50% no 

primeiro mês e 50% restante distribuído ao longo dos meses 

subsequentes, em conformidade ao eventrograma 

apresentado no termo aditivo 04/2022

                                  -   0,00% 100,00 5,41% 50,00 2,71% 5,00 0,27% 5,00 0,27% 5,00 0,27% 5,00 0,27% 5,00 0,27% 4,00 0,22% 4,00 0,22% 4,00 0,22% 4,00 0,22% 4,00 0,22% 5,00 0,27%

2.2 Supervisão %       100,00 3,53% 547.490,51

Mediante mobilização da empresa será medido 50% no 

primeiro mês e 50% restante distribuído ao longo dos meses 

subsequentes, em conformidade ao eventrograma 

apresentado no termo aditivo 04/2022

                                  -   0,00% 100,00 3,53% 50,00 1,77% 5,00 0,18% 5,00 0,18% 5,00 0,18% 5,00 0,18% 5,00 0,18% 4,00 0,14% 4,00 0,14% 4,00 0,14% 4,00 0,14% 4,00 0,14% 5,00 0,18%

Subtotal Drenagem 6,25%                968.197,57 0,00% 0,00% 2,47% 3,39% 0,19% 0,20% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.1 Drenagem profunda m       226,15 5,82% 901.489,37 Considerado a quantidade por metro de tubulação 

implantada
226,15 5,82% 0,00% 0,00% 96,01 2,47% 130,14 3,35% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.1 Drenagem superficial m    1.536,94 0,43% 66.708,20 Considerado a quantidade por metro drenagem superficial 

implantada
1.536,94 0,43% 0,00% 0,00% 0,00% 142,45 0,04% 671,38 0,19% 723,12 0,20% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Sinalização e segurança 8,70%            1.347.681,42 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,81% 6,45% 1,44% 0,00% 0,00% 0,00%

4.1 Implantação de barreiras rígidas Conclusão            1,00 0,81% 125.658,81 Considerado conclusão de todas as barreiras rígidas 1,00 0,81% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,81% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4.2 Defensa metálica Conclusão            1,00 0,24% 37.590,60 Considerado conclusão de todas as defensas metálicas 

implantadas
1,00 0,24% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,24% 0,00% 0,00% 0,00%

4.3 Terminal Absorvedor de Energia Unidade            3,00 0,51% 78.251,40 Quantidade de cada terminal implantado 3,00 0,51% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,00 0,51% 0,00% 0,00% 0,00%

4.4 Sinalização Horizontal Conclusão            2,00 0,69% 106.922,83 Considerado conclusão por pistas (norte e sul) 2,00 0,69% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00 0,69% 0,00% 0,00% 0,00%

4.5 Sinalização Vertical Conclusão            2,00 3,38% 523.448,04 Considerado conclusão por pistas (norte e sul) 2,00 3,38% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00 3,38% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4.6 Tela antiofuscante m       322,00 3,07% 475.809,74 Considerado por metro de tela antiofuscante implantada 322,00 3,07% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 322,00 3,07% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Demolição BSO 0,59%                  92.063,35 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5 Demolição BSO 5.1 Demolições da estrutura Conclusão            1,00 0,59% 92.063,35 Considerado a demolição e retirada da estrutura do BSO 1,00 0,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Cabines entradas e saída 1,51%                234.230,79 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,38% 1,13% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6.1 Implantação de cabine metálica Pista Sul Unidade            2,00 0,76% 117.115,40
Considerado a conclusão da cada cabine (entrada e saída) da 

pista sul
2,00 0,76% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00 0,76% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6.2 Implantação de cabine metálica Pista norte Unidade            2,00 0,76% 117.115,40
Considerado a conclusão da cada cabine (entrada e saída) da 

pista norte
2,00 0,76% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,38% 1,00 0,38% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Sanitários pista norte 0,78%                120.630,12 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,42% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

7.1 Fundação, Alvenaria e cobertura Conclusão            1,00 0,42% 64.951,78 Considerado a conclusão da estrutura concluída 1,00 0,42% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,42% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

7.2 Revestimento, pintura e acabamento Conclusão            1,00 0,16% 25.497,56 Considerado a conclusão dos acabamentos e revestimento, 

de piso paredes e tetos.
1,00 0,16% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,16% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

7.3 Esquadrias e mobiliário Conclusão            1,00 0,19% 30.180,78 Considerado todas as esquadrias de aberturas e mobiliário 

que compõe o local
1,00 0,19% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,19% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Edifício administrativo - Reforma 2,85%                441.295,66 0,00% 0,00% 0,30% 0,27% 0,32% 0,67% 0,33% 0,61% 0,35% 0,00% 0,00% 0,00%

8.1 Demolições da estrutura Conclusão            1,00 0,30% 47.055,73
Considerado a demolição da estrutura do prédio 

administrativo
1,00 0,30% 0,00% 0,00% 1,00 0,30% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

8.2 Alvenaria em blocos de concreto Conclusão            1,00 0,27% 41.069,43 Considerado a conclusão das paredes em alvenaria 1,00 0,27% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,27% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

8.3 Piso, revestimento cerâmico Conclusão            1,00 0,32% 49.171,42 Considerado os revestimentos em cerâmica, piso e paredes 1,00 0,32% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,32% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

8.4 Esquadrias (portas e janelas) Conclusão            1,00 0,67% 103.906,40
Considerado a conclusão dos acabamentos e revestimento, 

de piso paredes e tetos.
1,00 0,67% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,67% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

8.5 Pintura Conclusão            1,00 0,33% 51.742,82
Considerado a pintura, interna e externa do prédio 

administrativo
1,00 0,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

8.6 Mobiliário Conclusão            1,00 0,61% 94.170,22
Considerado todas as esquadrias de aberturas e mobiliário 

que compõe o local
1,00 0,61% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,61% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

8.7 Estacionamento Conclusão            1,00 0,35% 54.179,64
Considerado a conclusão do estacionamento anexo ao prédio 

administrativo
1,00 0,35% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,35% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Reservatório, hidráulica e esgoto 

sanitário
3,61%                559.552,30 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,31% 0,74% 0,59% 1,36% 0,61% 0,00% 0,00% 0,00%

9.1 Fundações profundas Conclusão            1,00 0,31% 47.386,62 Considerado a conclusão da execução das estacas da 

fundação
1,00 0,31% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,31% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

9.2 Estrutura e Reservatório Conclusão            1,00 0,74% 115.343,79 Considerado a conclusão da estrutura e reservatório 1,00 0,74% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,74% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

9.3 Hidráulica Conclusão            1,00 0,59% 92.086,13
Considerada todo os encanamentos instalados para o 

funcionamento do sistema
1,00 0,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

9.4 Esgoto sanitário Conclusão            1,00 0,75% 116.881,32
Considerada todo os encanamentos instalados para o 

funcionamento do sistema
1,00 0,75% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,75% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

9.5 Estação de tratamento de esgoto unidade            2,00 1,21% 187.854,44
Considerado conclusão de cada unidade da estação de 

tratamento
2,00 1,21% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,61% 1,00 0,61% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Instalações elétricas, automação e 

iluminação externa
33,01%            5.112.327,30 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,70% 8,87% 13,70% 0,00% 5,45% 4,29% 0,00% 0,00%

10.1 Postes metálicos Unidade          58,00 3,39% 525.027,23 Considerado a implantação de cada unidade de poste 

metálico implantado
58,00 3,39% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 12,00 0,70% 26,00 1,52% 13,00 0,76% 0,00% 7,00 0,41% 0,00% 0,00% 0,00%

10.2 Postes de concreto Unidade          16,00 0,30% 46.827,63
Considerado a implantação de cada unidade de poste de 

concreto implantado
16,00 0,30% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 16,00 0,30% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.3 Infraestrutura Automação Conclusão            1,00 6,02% 932.959,52 Considerado a conclusão da infraestrutura do sistema de 

automação (dutos, conduites, abertura de valas e reaterro) 
1,00 6,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 6,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.4 Câmeras Unidade          28,00 0,70% 108.154,76
Considerado a instalação de cada unidade de câmera 

instalada
28,00 0,70% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 28,00 0,70% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.5 Implantação do sistema de Automação Conclusão            1,00 3,25% 502.914,31
Considerado a conclusão da implantação do sistema de 

automação, em operação
1,00 3,25% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 3,25% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.6 Painéis de mensagens variáveis (PMV) Unidade            2,00 5,62% 870.819,30 Considerado a implantação de cada unidade de PMV 2,00 5,62% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00 5,62% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.7 Cancelas Unidade            4,00 0,70% 109.146,16 Considerado a implantação de cada unidade de cancela 

instalada
4,00 0,70% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00 0,70% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.8 Infraestrutura elétrica Conclusão            1,00 5,04% 780.469,63 Considerado a conclusão da infraestrutura do sistema de 

elétrico (dutos, conduites, abertura de valas e reaterro) 
1,00 5,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 5,04% 0,00% 0,00% 0,00%

10.9 Instalação de cabos elétricos Conclusão            1,00 4,29% 664.430,43 Considerado a conclusão de instalação dos cabos elétricos 

que compõem o sistema elétrico
1,00 4,29% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 4,29% 0,00% 0,00%

10.10 Infraestrutura Iluminação Conclusão            1,00 1,33% 205.698,62
Considerado a conclusão da infraestrutura do sistema de 

iluminação (dutos, conduites, abertura de valas e reaterro) 
1,00 1,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 1,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

10.11 Luminárias Conclusão            1,00 2,36% 365.879,71
Considerado a conclusão da instalação de todas as 

luminárias.
1,00 2,36% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 2,36% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Prevenção, Combate a incêndio e 

SPDA
2,07%                320.264,96 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,42% 0,65% 0,00% 0,00%

11.1 Infraestrutura de combate a incêndio Conclusão            1,00 1,14% 176.276,56
Considerado a conclusão da infraestrutura do sistema de 

combate a incêndio (tubulações, abertura de valas e 

reaterro) 

1,00 1,14% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 1,14% 0,00% 0,00% 0,00%

11.2 Hidrantes e extintores Conclusão            1,00 0,02% 2.785,97
Considerado a conclusão da instalação dos hidrantes e 

extintores
1,00 0,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,02% 0,00% 0,00% 0,00%

11.3 Sinalização de combate a incêndio Conclusão            1,00 0,01% 2.219,42
Considerado a conclusão da instalação da sinalização de 

combate a incêndio (placas e pinturas)
1,00 0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,01% 0,00% 0,00% 0,00%

11.4 Infraestrutura do Sistema de proteção contra 

descargas atmosféricas
Conclusão            1,00 0,25% 38.976,67

Considerado a conclusão da infraestrutura do sistema de 

proteção contra descargas elétricas (dutos, conduites, 

abertura de valas e reaterro) 

1,00 0,25% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,25% 0,00% 0,00% 0,00%

11.5 Instalação do Sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas
Conclusão            1,00 0,65% 100.006,34 Considerado o sistema de proteção contra descargas 

elétricas concluído, em funcionamento
1,00 0,65% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,65% 0,00% 0,00%

Subtotal Comunicação Visual 0,73%                113.211,57 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,73% 0,00% 0,00% 0,00%

12 Comunicação Visual 12.1 Placas de sinalização Conclusão            1,00 0,73% 113.211,57 Considerado a implantação de todas as placas de 

indicação/orientação implantadas
1,00 0,73% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,73% 0,00% 0,00% 0,00%

Subtotal Passarela Km 220+000 19,45%            3.012.878,75 0,00% 0,00% 0,26% 0,77% 2,90% 2,05% 3,25% 3,51% 3,47% 0,98% 2,03% 0,23%

13.1 Infraestrutura - Estaca raiz unidade          62,00 5,29% 819.537,64
Considerado cada unidade de estaca da fundação da 

passarela concluída
62,00 5,29% 0,00% 0,00% 3,00 0,26% 9,00 0,77% 34,00 2,90% 13,00 1,11% 3,00 0,26% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

13.2 Blocos de fundação e pilares unidade          24,00 3,77% 583.925,18 Considerado cada unidade de bloco de fundação concluído 24,00 3,77% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 6,00 0,94% 15,00 2,36% 2,00 0,31% 1,00 0,16% 0,00% 0,00% 0,00%

13.3 Superestrutura - Fabricação das Longarinas e laje 

Rampa
unidade          17,00 5,44% 841.830,20

Considerado a fabricação de cada unidade de viga pré 

moldada no pátio de pré moldados
17,00 5,44% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00 0,64% 10,00 3,20% 5,00 1,60% 0,00% 0,00% 0,00%

13.4 Superestrutura - Lançamento e implantação vigas 

longarinas e lajes da rampa
unidade          17,00 0,96% 149.338,61

Considerado a quantidade de cada unidade de viga pré 

moldada posicionada no local da passarela
17,00 0,96% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 17,00 0,96% 0,00% 0,00% 0,00%

13.5 Serviços complementares - Gradil metálico e guarda 

corpo
m       530,38 3,99% 618.247,12 Considerado cada metro de gradil e guarda corpo implantado 

ao longo da passarela (rampas e travessia)
530,38 3,99% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00 0,75% 130,00 0,98% 270,00 2,03% 30,38 0,23%

Subtotal Obras Complementares e Paisagismo 1,97%                305.233,23 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,16% 0,54% 0,51% 0,51% 0,25%

14.1 Passeio de pedestre Unidade            2,00 1,03% 158.969,30
Considerado a conclusão do passeio para pedestre separado 

por pista (norte e sul)
2,00 1,03% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,51% 1,00 0,51% 0,00%

14.2 Alambrado Conclusão            1,00 0,54% 83.801,21 Considerado a conclusão de instalação dos alambrados 1,00 0,54% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,54% 0,00% 0,00% 0,00%

14.3 Portão Conclusão            1,00 0,16% 24.347,11 Considerado a conclusão da instalação do portão de acesso 1,00 0,16% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,16% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

14.4 Plantio de grama Conclusão            1,00 0,25% 38.115,61 Considerado a conclusão do plantio de grama ao longo de 

toda obra
1,00 0,25% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,25%

Subtotal Desvio de tráfego 6,95%            1.075.888,35 0,00% 0,14% 0,31% 1,07% 0,12% 0,81% 0,73% 0,77% 1,82% 0,31% 0,24% 0,63%

15.1 Implantação e manutenção de sinalização de obras %       100,00 6,84% 1.059.695,80 Médio em percentual de acordo com a relevância da 

sinalização de cada mês
100,00 6,84% 0,00% 2,06 0,14% 4,47 0,31% 15,64 1,07% 1,82 0,12% 11,79 0,81% 10,69 0,73% 11,26 0,77% 26,54 1,82% 4,55 0,31% 3,47 0,24% 7,72 0,53%

15.2 Desmobilização Conclusão            1,00 0,10% 16.192,55 Considerado o término da desmobilização das equipes de 

obras
1,00 0,10% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,10%

TOTAL  GERAL   R$ 100% 15.488.952,45 0,00% 100,00% 6,41% 1,23% 3,78% 5,94% 5,96% 14,93% 20,20% 13,38% 16,38% 7,10% 3,14% 1,55%

Itens não reequilibrados 100,00%                                -   0,00% 100,00% 0,00% 11,36% 22,73% 15,91% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 25,00%

16.1 Pavimentação unidade            2,00 50,00% 0,00 Considerado a pavimentação do estacionamento dos 

veículos adjacente a cada pista (norte e sul)
2,00 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 25,00% 1,00 25,00%

16.2 Estacas Raiz - Reforço de fundação prédio 

administrativo
unidade          44,00 50,00% 0,00 Considerado cada unidade de estaca da fundação da 

passarela concluída
44,00 50,00% 0,00% 10,00 11,36% 20,00 22,73% 14,00 15,91% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

13 Passarela Km 220+000

14 Obras Complementares e Paisagismo

15 Desvio de tráfego

16 Itens extras

11 Prevenção, Combate a incêndio e SPDA

15º Ano Concessão

Março/2022 a Fevereiro/2023

1 Preliminares

2 Administração

3 Drenagem - Bueiros e Galerias

4 Sinalização e Segurança 

6 Cabines Entrada e Saída

8 Edifício Administrativo (Reforma e Aterro de 

Galerias)

9 Reservatório, hidráulica e esgoto sanitário

10 Instalações elétricas, automação e iluminação 

externa

7 Sanitário - Pista Norte

Total

EVENTOGRAMA/CRONOGRAMA FINANCEIRO - PPD KM 220+000 - BR-101/SC

Obra Capítulo Unidade Quant. Peso Total Orçamento Observações
Total

16º Ano Concessão

Março/2023 a Fevereiro/2024



 

ID - 23020471 
ALS/GBI/23022301 

 

www.arteris.com.br 
 

 
ANEXO II – Cronograma Físico Financeiro da Obra de Implantação Ponto de Parada e 

Descanso (PPD) 
 

 



15º Ano Concessão

fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 jan/24 fev/24

- MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

1,000 1 Projetos executivo de obras civis 0,00
0,00% % Previsto 0,00% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

 R$ Previsto - - - - - - - - - - - - - 

2,000 2 Administração Local 838.570,67
5,41% % Previsto 100,00% 0,00% 50,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 5,00%

 R$ Previsto - 419.285,34 41.928,53 41.928,53 41.928,53 41.928,53 41.928,53 33.542,83 33.542,83 33.542,83 33.542,83 33.542,83 41.928,53 

3,000 3 Supervisão 547.490,51
3,53% % Previsto 100,00% 0,00% 50,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 5,00%

 R$ Previsto - 273.745,26 27.374,53 27.374,53 27.374,53 27.374,53 27.374,53 21.899,62 21.899,62 21.899,62 21.899,62 21.899,62 27.374,53 

4,000 4 Mobilização e Canteiro de obras 399.435,90
2,58% % Previsto 100,00% 0,00% 75,13% 24,87% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - 300.090,30 99.345,60 - - - - - - - - - - 

5,000 5 Desmobilização 16.192,55
0,10% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 9,77% 90,23%

 R$ Previsto - - - - - - - - - - - 1.582,45 14.610,10 

6,000 6 Drenagem - Bueiros e Galerias 901.489,37
5,82% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 42,45% 57,55% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - 382.723,21 518.766,16 - - - - - - - - 

7,000 7 Drenagem Superficial 66.708,20
0,43% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 9,27% 43,68% 47,05% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - 6.182,59 29.139,87 31.385,75 - - - - - - 

8,000 8 Sinalização e Segurança 1.347.681,42
8,70% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 9,45% 76,97% 13,58% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - - - 127.296,54 1.037.360,59 183.024,29 - - - 

9,000 9 Demolição BSO 92.063,35
0,59% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 7,58% 38,57% 53,85% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - 6.979,48 35.510,15 49.573,72 - - - - - - - 

10,000 10 Cabines Entrada e Saída 234.230,79
1,51% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 16,77% 83,23% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - 39.286,89 194.943,90 - - - - - - 

11,000 11 Sanitário - Pista Norte 120.630,12
0,78% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 7,13% 34,85% 28,79% 29,24% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - - 8.597,10 42.037,77 34.726,85 35.268,40 - - - 

12,000 12 Edifício Administrativo (Reforma e Aterro de Galerias) 441.295,66
2,85% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,16% 12,67% 12,71% 13,35% 14,62% 24,16% 19,33% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - 13.957,70 55.896,92 56.104,71 58.909,95 64.520,42 106.598,95 85.307,02 - - - 

13,000 13 Reservatório de Água 162.730,41
1,05% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10,84% 89,16% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - 17.634,06 145.096,35 - - - - - - 

14,000 14 Hidráulica e Esgoto Sanitário 396.821,89
2,56% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,01% 26,68% 47,91% 22,40% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - - 11.924,57 105.863,72 190.133,53 88.900,07 - - - 

15,000 15 Elétrica 1.516.727,06
9,79% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 69,24% 30,76% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - - - - - 1.050.126,66 466.600,40 - - 

16,000 16 Lógica e Automação 2.523.994,05
16,30% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,09% 36,82% 59,09% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - 103.254,30 929.288,72 1.491.451,03 - - - - - 

17,000 17 Iluminação Externa 1.071.606,19
6,92% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 41,09% 58,91% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - - 440.332,73 631.273,46 - - - - - 

18,000 18 SPDA 138.983,01
0,90% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 51,93% 48,07% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - - - - - 72.170,09 66.812,92 - - 

19,000 19 Prevenção e Combate a incêndio 181.281,95
1,17% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - - - - - 181.281,95 - - - 

20,000 20 Comunicação Visual 113.211,57
0,73% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%

 R$ Previsto - - - - - - - - - 113.211,57 - - - 

21,000 21 Passarela Km 220+000 3.012.878,75
19,45% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,05% 4,00% 15,11% 10,42% 16,31% 17,85% 16,10% 10,74% 8,05% 0,38%

 R$ Previsto - - - 31.577,16 120.493,57 455.173,92 313.886,03 491.288,98 537.760,37 485.197,32 323.464,88 242.598,66 11.437,87 

22,000 22 Obras Complementares e Paisagismo 305.233,23
1,97% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,04% 27,27% 27,27% 27,27% 14,14%

 R$ Previsto - - - - - - - - 12.332,66 83.245,43 83.245,43 83.245,43 43.164,30 

23,000 23 Desvio de tráfego 1.059.695,80
6,84% % Previsto 100,00% 0,00% 0,00% 2,06% 7,69% 10,75% 9,77% 10,26% 11,23% 9,28% 9,77% 9,77% 9,77% 9,65%

 R$ Previsto - - 21.807,40 81.526,12 113.877,76 103.525,23 108.701,50 119.054,02 98.348,97 103.525,23 103.525,23 103.525,23 102.279,10 

100% TOTAL  GERAL   R$ 15.488.952,45 0,00 993.120,89 190.456,06 586.066,73 920.030,19 922.995,77 2.312.369,64 3.128.228,39 2.072.704,36 2.536.700,48 1.099.091,31 486.394,22 240.794,41

% EXECUTADO 100,0% 0,00%

Total Geral - Preços Iniciais (PC): 15.488.952,45                      0,00

15º Ano Concessão

- MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

% EXECUTADO 100,0% 0,00% 6,4% 1,2% 3,8% 5,9% 6,0% 14,9% 20,2% 13,4% 16,4% 7,1% 3,1% 1,6%

Total Geral - Preço Corrente (PC): 15.488.952,45                      0,00 993.120,89 190.456,06 586.066,73 920.030,19 922.995,77 2.312.369,64 3.128.228,39 2.072.704,36 2.536.700,48 1.099.091,31 486.394,22 240.794,41

Referências

* Termo Aditivo Nº 04/2022 - SEI/ANTT - 14944527 - Data da assinatura 17/01/2023;

* OFÍCIO SEI Nº 3760/2023/GECON/SUROD/DIR-ANTT - Autorização de início de Obra - Data da assinatura 10/02/2023.

* OFÍCIO ALS/GBI/23022301 - ID - 23020471 - Data de início de obras 07/03/2023.

100,00%

15.488.952,45

16º Ano Concessão

Instalações elétricas, 

automação e iluminação 

externa

Prevenção, Combate a 

incêndio e SPDA

Comunicação Visual

Passarela Km 220+000

Obras Complementares e 

Paisagismo

Reservatório, hidráulica e 

esgoto sanitário

Preliminares

Administração

Administração

Preliminares

Desvio de tráfego

Drenagem - Bueiros e 

Galerias

Sinalização e Segurança 

Demolição BSO

Cabines Entrada e Saída

Sanitário - Pista Norte

 Edifício Administrativo 

(Reforma)

EVENTOGRAMA / CRONOGRAMA FINANCEIRO - PPD KM 220+000 - BR-101/SC

Disciplina % SERVIÇOS

16º Ano Concessão



 

ID - 24032075 
ALS/GBI/24032801 

 
 

Rua Francisco Muñoz Madrid, 625 - MOD 403 

Condomínio Industrial Portal do Porto– São José dos Pinhais/PR – 83070-152 

 

www.arteris.com.br 
 

 
Ao Sr. Orlei Damasio Silveira 
Supervisor de Fiscalização 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT  
Escritório de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Itapema – ESROD  
Rodovia BR-101/SC, km 151, Bairro Morretes. 
Itapema/SC - CEP 88220-000 
 
 

São Jose dos Pinhais, 28 de março de 2024.  

 
Assunto: Comunicado de conclusão de obra – Implantação Ponto de Parada e Descanso (PPD) 

- Localizado na Praça de Pedágio Desativada do km 220 da BR-101/SC no Município de 

Palhoça/SC 

 

Referência:  

• Contrato Referente Ao Edital Nº 003/2007 - Termo Aditivo Nº 004/2022 

• OFÍCIO SEI Nº 3760/2023/GECON/SUROD/DIR-ANTT de 10 de fevereiro de 2023 – 

Processo n.º 50545.308292/2019-65. 

• OFÍCIO ALS/GBI/23060502 de 05 de junho de 2023 – Processo n.º 

50500.155807/2023-11 

• OFÍCIO ALS/GBI/23090501de 05 de setembro de 2023 – Processo n.º 

50500.155807/2023-11 

• OFÍCIO ALS/GBI/23120502 de 05 de dezembro de 2023 – Processo n.º 

50500.367480/2023-28 

• OFÍCIO ALS/GBI/24030501 de 05 de março de 2024 – Processo n.º 

50500.155807/2023-11 

 

Prezado Senhor, 

 

AUTOPISTA LITORAL SUL S.A., inscrita no CNPJ nº 09.313.969/0001-97, na qualidade de 

signatário do Contrato de Concessão da BR-116/376/PR e 101/SC -Trecho Curitiba à Palhoça 

– Lote 7, por seu Coordenador de Implantação que ao final subscreve, vem, respeitosamente, 

através da presente informar o que se segue: 

 

Considerando o ofício ALS/GBI/23022301 enviado em março de 2023, onde fora informado o 

início das obras Implantação Ponto de Parada e Descanso (PPD) - Localizado na Praça de 



 

ID - 24032075 
ALS/GBI/24032801 

 
 

Rua Francisco Muñoz Madrid, 625 - MOD 403 

Condomínio Industrial Portal do Porto– São José dos Pinhais/PR – 83070-152 

 

www.arteris.com.br 
 

Pedágio Desativada do km 220 da BR-101/SC no Município de Palhoça/SC, no dia 07 de março 

de 2023. 

 

Comunicamos o término da obra Extra PER de Implantação Ponto de Parada e Descanso (PPD), 

concluída integralmente na data de 17 de março de 2024. 

 

Considerando que se trata de obra Extra PER e que estava sob supervisão da empresa Bureau 

Veritas, vimos por meio deste, realizar a entrega do relatório de conclusão de obra, contendo: 

 

• Anexo I - Relatório de acompanhamento de obra; 

• Anexo II – Licenças e autorizações; 

• Anexo III – Memória de avanço físico das obras; 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à disposição para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários e, desde já, reiteramos nossos protestos de 

consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

AUTOPISTA LITORAL SUL S/A 

Orlei Baierle Junior  

Coordenador de Implantação 

 

Orlei Baierle 
Junior

Assinado de forma digital 
por Orlei Baierle Junior 
Dados: 2024.03.28 
15:40:55 -03'00'





 

ID - 24100013 
ALS/GBI/24100102 

 
 

Rua Francisco Muñoz Madrid, 625 - MOD 403 

Condomínio Industrial Portal do Porto– São José dos Pinhais/PR – 83070-152 

 

www.arteris.com.br 
 

Ao Sr. Orlei Damasio Silveira 
Supervisor de Fiscalização 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT  
Escritório de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Itapema – ESROD  
Rodovia BR-101/SC, km 151, Bairro Morretes. 
Itapema/SC - CEP 88220-000 
 
 

São Jose dos Pinhais, 01 de outubro de 2024.  

 
Assunto: Comunicado de entrega do Projeto As Built da obra de Implantação do Ponto de 

Parada e Descanso (PPD) – localizada na Praça de Pedágio Desativada do km 220 da BR-101 

no Município de Palhoça/SC. 

 

Referência:  

 
• Contrato Referente Ao Edital Nº 003/2007 - Termo Aditivo Nº 004/2022  
• OFÍCIO SEI Nº 3760/2023/GECON/SUROD/DIR-ANTT de 10 de fevereiro de 2023 – Processo 
n.º 50545.308292/2019-65.  
• OFÍCIO ALS/GBI/23060502 de 05 de junho de 2023 – Processo n.º 50500.155807/2023-11  
• OFÍCIO ALS/GBI/23090501de 05 de setembro de 2023 – Processo n.º 50500.155807/2023-
11  
• OFÍCIO ALS/GBI/23120502 de 05 de dezembro de 2023 – Processo n.º 
50500.367480/2023-28  
• OFÍCIO ALS/GBI/24030501 de 05 de março de 2024 – Processo n.º 50500.155807/2023-11  
• OFÍCIO ALS/GBI/24032801 de 28 de março de 2024 – Processo n.º 50500.089508/2024-61 
• OFÍCIO ALS/GBI/24050201 de 03 de maio de 2024 – Processo n.º 50500.132422/2024-86 
  
 

Prezado Senhor, 

 

AUTOPISTA LITORAL SUL S.A., inscrita no CNPJ nº 09.313.969/0001-97, na qualidade de 

signatário do Contrato de Concessão da BR-116/376/PR e 101/SC -Trecho Curitiba à Palhoça 

– Lote 7, por seu Coordenador de Implantação que ao final subscreve, vem, respeitosamente, 

através da presente informar o que se segue: 

 

Considerando que a obra de Implantação do Ponto de Parada e Descanso (PPD) – Localizado 

na Praça de Pedágio Desativa do km 220 da BR-101/SC teve início no dia 07 de março de 2023 

conforme carta ALS/GBI/23022301 e foi integralmente concluída o dia 17 de março de 2024, 
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conforme carta ALS/GBI/24032801. Obra com TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

recebido na data de 15 de maio de 2024, através do SEI/ANTT – 23438623. 

 

Comunicamos a Entrega do Projeto As Built da Implantação do Ponto de Parada e Descanso 

(PPD) – Localizado na Praça de Pedágio Desativa do km 220 da BR-101/SC. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à disposição para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários e, desde já, reiteramos nossos protestos de 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

AUTOPISTA LITORAL SUL S/A 

Rodrigo Brych 

Coordenador de Implantação 

 
 

Rodrigo 
Brych

Assinado de forma 
digital por Rodrigo Brych 
Dados: 2024.10.01 
17:06:43 -03'00'



AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E OPERAÇÃO RODOVIÁRIA

COORDENAÇÃO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA SC
 

OFÍCIO SEI Nº 37264/2024/SUL/COROD/GEFOP/SUROD/DIR-ANTT
 

Florianópolis, 21 de novembro de 2024.
  

Senhor

Antônio César Ribas Sass

AUTOPISTA LITORAL SUL

Diretor Superintendente

  

Assunto: Implantação do Ponto de Parada e Descanso (PPD) 

Referência: Processo relacionado 50545.308292/2019-65

  

Prezado,

  

1. Trata-se  do Termo de Encerramento de Obras (27035194), tendo em vista o Relatório
Simplificado (SEI Nº 27034835) que indicou o Encerramento da Implantação do Ponto de Parada e
Descanso (PPD) localizada na Praça de Pedágio Desa�vada do km 220 da BR-101/SC no Município de
Palhoça/SC.

  

Atenciosamente,

 

Orlei Damazio Silveira
Coordenador Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária

Coordenação Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária – COROD/SUL

Documento assinado eletronicamente por ORLEI DAMAZIO SILVEIRA, Coordenador(a), em
22/11/2024, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Norma�va nº 22/2023 da ANTT.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27713653 e
o código CRC 2E56D876.

Referência: Processo nº 50545.308292/2019-65 SEI nº 27713653
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